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Estabelece procedimentos para o descarte e a coleta de 
medicamentos vencidos no município de Taquaritinga e dá 
outras providências.  

 
 
A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 
 
 
Art. 1.º Os medicamentos vencidos deverão ser descartados por seus usuários em 
quaisquer drogarias e farmácias públicas e privadas, inclusive as de manipulação, no 
Município de Taquaritinga.  
 
Art. 2.º As drogarias e farmácias ficam obrigadas a instalar caixa de coleta para o 
recebimento dos medicamentos vencidos ou impróprios para o consumo, devendo 
encaminhá-los aos distribuidores responsáveis por sua comercialização no Município 
que, por sua vez, os encaminharão aos respectivos fabricantes e importadores, visando 
promover a sua destinação ambientalmente adequada. 
§ 1.º Na caixa de coleta deverá constar a seguinte expressão: “Coleta Seletiva de 
Medicamento”. 
§ 2.º O estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos consumidores 
sobre os riscos do descarte de medicamentos de modo inapropriado, como no lixo 
comum ou ainda em ralos domésticos.  
 
Art. 3.º Os estabelecimentos de que trata o artigo 1º terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação, para o cumprimento do disposto nesta Lei.  
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 
Accorsi. 
 
 
 

WADINHO PERETTI 
Vereador 
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